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; Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N .° TST-RC-528.029/1999.7 19.a REGIÃO

Requerente : ESTADO DE ALAGOAS
Procurador : Dr. Romany Roland Cansanção Mota
Requerido : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19.* 

REGIÃO

D E S P A C H O

Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato do Ex. Sr. 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19.a Região, con
sistente no despacho que determinou o seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório.

A documentação acostada aos autos e as alegações da entidade 
requerente indicam que a ordem de seqüestro em foco visa garantir a 
liquidação do precatório n.° 86011833-82, expedido em favor de ANTÔNIO 
BARROS DA SILVA LIMA, por não ter sido incluida, na época' própria, no 
orçamento da entidade devedora, a verba necessária à sua quitação.

Em sendo assim, não restaria caracterizada a hipótese de 
preterição na ordem cronológica de apresentação do precatório, capaz 
de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2.°, da Constituição 
Federal, segundo a interpretação que lhe dá o C. STF.

Havendo, portanto, indicios da impropriedade da medida ado
tada e de que esta, obviamente, pode causar ao requerente transtornos 
de ordem orçamentária e financeira, concedo a liminar requerida e de
termino a suspensão da ordem de seqüestro referida, até o julgamento 
desta reclamação correicional.

.Notifique-se o Requerente e o Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 19.a Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia deste 
despacho, das petições iniciais e dos documentos que as instruem, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se.
Brasilia, 19 de janeiro de 1999.

WAGNER PIMENTA
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO


